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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 228/2024,, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO,
poR TNTERMÉDro DA SECRETÁra MUNICIpAL
DE SECRETARIA DE ASSISTÊNcTI SoCIAL E A
EMPRESA J. BATISTA DE SANTANA.

CONTRATANTE: O MUNICÍpIO nB BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal
de Assistência social, CNPJ N." 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N"
20.021.44110001-87 neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social a Sra.

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, portador do CPF: 412.673.893-20 e RG no 195484620024,
residente e domiciliado na Rua Combatente Airton Amaldo Alencar, 595, baino CanadáJ INCRA, Barra
do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA,
portadora do CPF n'435.903.813-53 e RG n' 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua
Florípedes Coelho Paços, No 631, INCRA, Barra do Corda MA, doravante denominada
CONTRATANTE.

CONTRATADO: J. BATISTA DE SANTANA, inscrito no CNPJ no 18.651.183/0001-70, com sede à

Av. Dr. Eliezer Moreira, No 1.595, bairro Tamarindo em Barra do Corda- MA, neste ato representado
pela Sra JESSIENE BATISTA DE SANTANA. inscrito no CPF no 006.610.423-83, RG Íro

0000915229984, TEL: (99) 98192-0740, e-mail: comercialtamarindolic@gmail.com, denominado
simplesmente CONTRATADO.

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n" 3412024,
Processo Administrativo 1.17712024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da
Lei no 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de
gêneros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretarias de Assistência Social, do
Município de Barra do Corda/lVIA, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência e conforme planilha abaixo:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 22812024

ITEM DESCRTÇÃO
MARCA

UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL
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AÇUCAR REFINADO, com aparência de pó fino,
homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, não
devendo estar melado ou empedrado; odor
próprio e sabor doce; livre de fermentação; isento de
materia terrosa, de sujidades, parasitas, larvas e

detntos animais ou vegetais. Embalagem: saco de
polietileno atóxico, contendo OlKg, com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um)
ano, peso líquido e número de registro no Ministério
da Saúde, devidamente rorulada conforme
legislação vigente, observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

ITAJA KG 3.000

t8"

1,94 5.820,00
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ACHOCOLATADO EM PO SOLUVEL, com
aparência de pó hno, homogêneo, na cor
maÍrom, de fácit escoamento, não devendo estar
melado ou empedrado; odor e sabor próprios, com
ausência de corantes, do conservador ácido sórbico,
de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais
ou vegetais, embalagem: pacote impermeável
lacrado, contendo 5009, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso liquido e número de registro
no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente; observadas as noÍrnas
tecnicas pertinentes à legislação sanitaria de
alimentos.

MARAT
A Und 1.000 5,60 5.600,00

CAFE TORRADO E MOÍDO, em pó homogêneo,
de l"qualidade, comselo de pureza da Associação
Brasileira da Industria do Café ABIC.
Embalagem: pacote contendo 2509, empacotado
a alto vácuo, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
minimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número
de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislaçãovigente, observadas
as nornas tecnicas pertinentes à legislação sanitária
de alimentos.

PURO Und. 2.000 6,00 12.000,00

6

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, obtido pelo
amassamento de farinha de trigo especial ou da
sêmola de trigo com água, sendo permitido o
enriquecimento do produto com ovos, vitaminas
e mineraisl fabricado a partir de matérias primas
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem: pacote
de plástico, contendo 5009; com a

identiÍicação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade mínimo de 0l (um)
ano, peso liquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulada conforme

BRANDI
NE

Und. 1.600 2,50 4.000,00
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legislação vigente, observadas as norrnas técnicas
pertinentes a legislação sanitária de alimentos.
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MARGARINA COM SAL. Teor nutricional
máximo para porção de 10g: sódio - 100mg, sem
gorduras trans. Embalagem: pote em plástico,
contendo 2509; com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido
e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulada conforme legislação
vigente, observadas as noÍrnas técnicas pertinentes
a legislação sanitária de alimentos.

PRIMOR Und. 1.000

-*---l

3,00 3.000,00

OLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de
padrão rigoroso de qualidade; aspecto límpido e

isento de impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de

acordo com os padrões legais, devendo conter no
mínimo 2,8mg de vitamina E e máximo de 39
de gordura saturada na porção de 13 nú.
Embalagem: garrafa tipo Pet plástica, contendo
900m1, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade
minimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de

registro no órgão competente, devidamente rotulada
conforme legislação vigente, observadas as norÍnas
técnicas pertinentes a legislação sanitaria de
alimentos.

CONCO
RDIA Und. 1.500 5,90 8.850,00

SAL REFINADO IODADO; extraído de fontes
naturais, recristalizado; com teor mínimo de 98,5Y"
de cloreto de sódio sobre a substância seca, adicionado
de antiumectante e iodo; aparência de cristais de
granulação uniforme, na cor branca, não devendo
estar úmido, pegajoso ou empedrado; odor inodoro
e sabor: característico (salino); Iodo: teor igual
ou superior a 40 miligramas até o limite máximo de
100 miligramas de iodo por quilograma do
produto; ausência de sujidades, parasitas, larvas e

detritos animais ou vegetais. Embalagem: saco
plástico atóxico, contendo 01Kg, com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um)
ano, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observadas as noÍrnas técnicas
pertinentes a legislação sanitária de alimentos.

NOTA
l0 Und 200 2,30 460,00

8
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São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I. O Termo de Referência que embasou a contratação;
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
caso existentes;
3. A Proposta do Contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORRoGAÇÃo.

1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de2024, contados da assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.13312021.
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA . SUBCoNTRATAÇÃo

L
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TEMPERO COMPLETO COM PIMENTA.
Sal, preparado de cebola (cebola, sal, acidulante
ácido cítrico, antioxidante metabissulfito de sódio),
pimenta jalapefra, preparado de alho (alho, sal,
acidulante ácido cítrico, antioxidante
metabissulfito de sódio, sequestrante EDTA cálcio
dissódico), pimenta-de-cheiro, cebolinha, salsa,

manjericão, pime nta-preta, realçador de sabor
glutamato de sódio e aromatizante.
Embalagem plástica com peso líquido de 3009,
com a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06
(seis) meses, peso líquido e número de registro no
órgão competente, devidamenterotulada conforme
legislação sanitária de alimentos

TEMPE
RO DA

FRANCI
SCA

Und. 200

"ti'"**"'-r4

5.90 I .180,00

I/€5á,2

COLORÍFICO EM PO A BASE DE
URUCUM; aparência de pó fino, homogêneo,
na cor laranja intenso, com amido máxímo 78Yo
plp, de fácil escoamento, não devendo estar
melado ou empedrado; odor e sabor próprios;
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas,
larvas, detritos animais ou vegetais; isento de cheiro
acre ou rançoso. Embalagem plástica com peso
líquido de 100g, observadas as norÍnas técnicas
pertinentes à legislação sanitaria de alimentos.

TEMPE
RO DA

FRANCI
SCA

Und 400 2,90 1.160,00

VALOR TOTAL
42.070,00

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
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CLÁUSULA QUARTA . PAGAMENTO

1. PREÇO

=-::"ffi=.';"$--"
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a) O valor total da contratação é de R$ 42.070,00 (quarenta e dois mil e setenta reais).
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2. FORMA DE PAGAMENTO

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

3. PRAZO DE PAGAMENTO

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da

Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas.
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária.

4.CONDrÇÔES »B PAGAMENTO

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de

validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução

do contrato; o valor apagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
d) Havendo erro na apresentação da Nota FiscaUFatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regslarização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

J BATIsTA oe 2024.07.02
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identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
j) Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
l) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as

regras previstas no presente tópico.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da apresentação da proposta.
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o ContraÍante pagarâ ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

J BATISTA DE 2024.07.02
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaqão
art. 68 da Lei n" 14j3312021.
0 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação edital; b)

(\
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ím'g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) oN.de gpalquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vieí(ém) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
i) O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

0 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir.
admitida a prorrogaçâo motivada por igual período.
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA. oBRIGAÇÔES Do CoNTRATADo

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência:

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica attorízada;
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede adaÍada entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; &
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fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT;
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I l6);
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos ernpregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, parágrafo único);
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocoÍTer algum dos eventos arrolados no art. 724, ll, d, da Lei no

14.133 , de 2021 .

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Conffatante;
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência;
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
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e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
(art. l37,lI) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total no prazoou enr
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j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

8.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contraÍada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. O pÍazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 dalei no 14.133, de202l, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.
8.6. O prazo paÍa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

b.Z. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA NONA _ INFRAÇÕNS N SANÇOES ADMINISTRATIVAS
a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'14.133, de202l, o Contratado que: der causa à

inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução

total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigid a para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifrcado;

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
l) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; q"
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 20
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descri

5

13.

tas as

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justifrcar a imposição de penalidade mais grave (art' 156, §2o, da Lei);
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, §4", da Lei);
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei)

IV Multa:

I . moratória de 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de0,5%o da multa com base

no valor do contrato, e percentual máximo de 30'Á;

2. moratóri a de 0,5oÁ (iero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no

valor do contrato, e percentual máximo de 30o/o.

l. O atraso superior a 30 (trinta) dias auÍoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprim"nto o, cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei n. 14.133,de2021.
3. compensatória d,e 0,5oÁ (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5oÁ da multa com base no valor do

contrato, e percentual máximo de 30oÁ;

4. A aplicáção das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9")
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7").
O. antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157)

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').
g. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da daÍa do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla àefesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Leí n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):
a. ana:lúeza e a gravidade da infração cometida;
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b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrne noÍrnas e orientações dos
órgãos de controle.
I l. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
12. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l)
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121,

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
b ) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência frcará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o

contrato.
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a

Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l2.l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos coÍrespondentes, mediante apostilamento.
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DOrAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO
DE

ATIVIDADE

DESCRIÇAO ELEMENTO
DE

DESPESA

FONTE
DE

RECURSO
08.244.1005.2021 .0000 2021 SEC. DE ASSIST. SOCIAL 3.3.90.39 Recursos

ordinários

08.244.1 0 1 8.2 I 05.0000 2105 FUNDO DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.39 Recursos
ordinários

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
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12 I - Nos termos do art. 140 Lei no 14.133, de 2021, BRENDA ALICE
Portaria n' 38112021, será designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos
fomecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando,o que for necessário à regularizaçã,o de falhas ou defeitos observados.
l2.l PARAGRAFO UNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocomência desta, não implica cm
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133,de2021, e demais norÍnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA _ ALTERAÇÔES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de202l.
13.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se ftzerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem serrealizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei n' 14,133121,

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ FORO

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1" da Lei no

14.133121.

Barra do Corda (MA), 02 de julho de 2024

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA
Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE 5
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MARIA PEREIRA DA
Coordenadora de receita e despesa

CONTRATANTE
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J. BATISTA DE SANTANA
CNPJ no I 8.65 l. 183/0001-70

STa JESSIENE BATISTA DE SANTANA
CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO n' 228/ 2024
PREGÃO ELErRÔNtCO 34 I 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO t.777/2024 - Barra do Corda/MA.
oBJETo: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento da
demanda da Secretarias de Assistência Social, do Município de Barra do Corda/MA, pREGÃo ELETRôNtco 34/2024,
Contratado: J' BATISTA DE SANTANA, insrito no CNPJ n'18.651.183 IOOOL-71. Contratante: secretaria Municipal
de Assistência social, CNPJ N.e 06.769.7981000t-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNpJ N"
20.02L.441/0001-87. valor: RS 42.070,00 (quarenta e dois mil e setenta reais). A dotação orçamentária será:
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa:3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021 Adotação orçamentária será:
08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos
Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda
(MA),02 de julho de2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: secretária Municipal de Assistência
social /Barra do Corda - MA.

EXTRATO DE CONTRATO n, ZZ9l ZO24
PRECÃO ELETRôNtCO 34/2024

P ROC ESSO AD M I N I STRAT tV O L t7 7 / 2OZ4 - Bar r a do Co rdalMA.
oBJETo: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento da
demanda da Secretaria de saúde do Município de Barra do corda/MA. pREGÃo ELETRôNtco 3 4/2024, contratado:
J' BATISTA DE SANTANA, inscrito no CNPJ n'18.651.183/oooi-7}. contratante: secretaria Municipal de Saúde,
cNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de saúde cNPJ: 10.452.044/0001-06. valor: Rg 2oo.o5o;oo (duzentos
mil e cinquenta reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1017.207g.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.
Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será:
10'301'1010'2025.0000- Elemento de Despesa:3.3.90.39. Projeto Atividade:2025. Fonte de recursos: Recursos
ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda
(MA), 02 de julho de 2024. Ass: JOANYCE CARNEIRo SoUzA. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda
- MA.

EXTRATO DE CONTRATO n, Z3Ol 2024
PREGÃO ELETRôNtCO 34/ 2024

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO t.t7j/2024 - Barra do Corda/MA.
oBJETo: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento da
demanda da Secretaria de Educação do Município de Barra do corda/MA. pREGÃo ELETRôNtco 34/2024,
Contratado: J. BATISTA DE SANTANA, inscrito no CNPJ n'18.651.18310001-70. Contratante: através da secretaria
Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no cNpJ sob o ne 06.769.798/0001-17 e Fundo
Municipalde Educação cNPJ Ne 18.172.388/0001-73. valor: RS 1o.74o,oo (dez mil, setecentos e quarente reais). A
dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.g0.3g. projeto Atividade:2030.
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de2024, proirogável por períodos
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de julho de 2024. ASS: Raimundo de Assis Mendes. CARG: Secretário
lnterino de Educação lBarra do Corda - MA.

EXTRATO DE CONTRATo n 232/ zO24
PREGÃO ELETRôNtCO 3412024

PROCESSO ADMINtSTRAT|VO 7.L71/2024 - Barra do Corda/MA.
oBJETo: contrataçâo de pessoa (s) jurídica (s) para aquisiçâo de gêneros alimentícios, para atendimento da
demanda da secretarias de Assistência Social, do Município de Barra do corda/MA, pREGÃo ELETRôNtco 34/2024,
Contratado: E.F. sÁ JUNloR, inscrito no CNPJ n' 44.977512/0001-88. contratante: secrêtaria Municipal de
Assistência social, CNPJ N.e 06.769.798 /000L-77 e Fundo Municipal de Assistência social, cNpJ N" 20.021.441looo1-
87. valor: RS 27.453,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e cinquenta e três reais). A dotação orÇamentária será:
08.244.7005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação orçamentária será:
08,244.70L8.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos
Ordinários. Vlgência: será até 31 de dezembro de2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda
(MA),02 de julho de2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: secretária Municipal de Assistência
social/Barra do Corda - MA.
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12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto

Atividode: 2030. Fonte de recursos: Recursos ordinórios.
Vigêncio: seró oté 3l de dezembro de 2024, prorrogóvel por
períodos sucessivos. DATA: Borro do Cordo (UA), OZ de julho de
2024. ASS: Roimundo de Assis Mendes. CARG: Secretório

lnterino de Educoçoo /Borro do Cordo - MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Códi go ldentificodor: N PJ7zGOI DI4XL5l72 04648 6 6TUlGCHlR J

EXTRATO DE CONTRATO no 22912024 PREGÃO
ErETRÔNICO 3412024

PRoCESSOADMINISTRATIVo I.ITI2024 - Borro do Cordo/va.
oBJETO ControtoÉo de pessoo (s) jurídico (s) poro oquisiçoo
de gêneros olimentícios, poro otendimento do demondo do
Secretorio de Soúde do Município de Borro do Cordo/fi/A.
PREGÀO ELETRONTCO 3412024, Controtodo: J. BATISTA DE

SANTANÀ inscrit o no cNpJ no 18.651.t83/OOOI-7 O.

Controtonte: secretorio Municipol de Soúde, CNPJ:

09.200.150/O0Ol-13 e Fundo Municipol de Soúde CNpJ:

10.452.04410001-06. Volor: RS 2OO.O5O,O0 (duzentos mil e
cinquento reois). A dotoÉo orçomentório seró:
10.301.'1017.2078.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto

Atividode: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinórios. A

dotoçoo orçomentório sero: 10.301.1010.2 02 5.0000- Elemento de
Despeso: 3.3.90.39. Projeto Atividode: 2025. Fonte de recursos:
Recursos ordinórios Vigêncio: seró oté 3l de dezembro de
2024, pronogóvel por perÍodos sucessivos. DATA: Borro do
cordo (va), 02 de jutho de 2024, ASS: JoANyCE cARNEtRo
SOUZA. CARG: Secretôrio Municipol de Soúde /Borro do Cordo -
IVA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

códi go lden tiÍicodor: 6 LAGEB 0TJl4UGn72 04648 I BOilt 9 U US B

EXTRATO DE CONTRATO n" 22812024 PREGÃO
ETETRONtC O 3412024

PROCESSo ADMINISTRATtVo]|.1n12024 - Borro do Cordo/vn.

\, OBJETO ControtoÉo de pessoo (s) jurídico (s) poro oquisigo
de gêneros olimentícios, poro otendimento do demondo do
Secretorios de Assistêncio Sociol, do Município de Borro do
Cordo/Ua, PR EGÃO ELETR Ô{ tCO 341 202 4, Controtodo: J. BATISTA

DE SANTANÀ inscrito no CNPJ n" 18.65t.t83/OOOt-ZO.
Controtonte: secretorio Municipol de Assistêncio sociol, CNPJ

N.o 06.769.798/OOOt-tZ e Fundo Municipol dê Assistêncio Sociol,
cNPJ No 20.021.44110001-87. Vqlor: R$ 42.O7O,OO (quorento e

dois mil e setênto reois). A dotoÉo orçomentório seró:
0 8.2 44.1005.2 021.0000- Elemento de Des peso: 3.3.9 0.39. Projeto

Ativldode: 2021. A dotoçoo orçomentório seró:

08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto

Atividode: 2105. Fonte de recursos: Recursos oÍdinórios.
Vigêncio: seró oté 3l de dezembro de 2024, prorrogóvel por
períodos sucessivos. DATA: Borro do Cordo (l,4a), OZ de julho de
2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: secretório
Municipol de Assistêncio sociol /Borro do Cordo - MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMETDA

Código ldentificodor: MXBB KR I HHl49 M3172 04649 2 6 N OHM LS T3U
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sÃo LUÍs MARANHÃO ÍER A-FEIRA

PREFTITURA MUNICIPAT DI BARRA DO CORDA/MA
ExÍRAÍo DE CONTRATO n'2341 2024

PRE6ÃO ELETRÔNrCO 3412024
PROCESSO ADMINISÍRAÍIVO 1.171 12024 - Ba.E do Corda/MA.

OBJETO: Contratação de pessoa (s) juridica (s) para aquisição de
gêneros alimenticios, para atendimento da demanda da Secretaria
de Educâção do Município de BarE do Corda/MA. PREGÃO

ETETRÔNICO 3412024, Contratador E.Ê SÁ lUNtoR, inscrito no
CNPJ n' 44.977512/0001-88, Coôtratante: a$avés da secretaria
Municipal de Edu@ção, pessoa juídica dê direito públaco, inscíita
no CNPJ sob o ne 06.769.798/0001-17 e tundo Municipal de
Educação CNPI Ne 18.172.388/0001-73. Valol RS 3.944,m ( Írês
mil, novecentos e quarenta e quatro reais). A dotãção orçamentária
será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de 0espesa: 3.3.90.39.
Projeto Atividade:2030. Fonte de recutros: Recursos Ordinários,
ViBência: será até 31 de der€mbro d€ 2024, prorrogável por períodos
sucessivos. 0ATA: Earra do Corda {MA),02 de julho de 2024. ASS:

Raimundo de Assis Mendes. CARG: Secretário lnterino de Educação

/Barra do Corda - MA.

PREFEITURA I\4UNICIPAI" DE sARRA DO CONDA/MA
EnRAÍO DE CONTRATO n'21tl 2024

PREGÃO ETFTRÔNICO 34/2024
PROCÊSSO ADtúINISTRATIVO 1.17712024 - Barra do Corda/MA.

OBIEIO: Contrataçâo de pesra {s) jurídica (s) para aquisição de
gênercs âlimentícios, para atendimento da demanda de Secreiarias
de Assistência Social, do lúunicipio de Barra do Cordâ/MA, PREGÃO

EI-ETRÔN|CO 34/2024, Contrâtado: R.M.S. D|STRIBUtOORA t-ÍDA,
inscÍito no CNP, n' 52.676.825/0001-24. ContÉtante: secretaÍia
Municipal deAs5istênciasocial, CNPJ N.r06.769.798/0001-17e Fundo
Municipal de tusirtência Social, CNPJ N'20,021.44110001-87. Valori
RS 65.538,10 (se55enta e cinco mil, quinhentos e trintâ e oito rcais e
der centavos). Adotaçãoorçamentária serár 08.244.1005.2021.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotâção
orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesã:
3.3.90.39. Projeto Atividade:2105. Fonte de recursos: Recu6os
Ordinários. ViBênciâ: será até 31 de derembro de 2024, prorrogável
por perÍodos sucessivos. DAÍA: Barra do CoÍda (MA), 02 de julho de
2024. ASS: ANÍONIA MARIA PEREIRA DA COSÍA. CARG: §ecretária
Municipal de Assastência social /Bam do Corda - N.44.

PREfEITURA MUNICIPAT DE SARRA DO CORDA/MA
EXTRAÍO 0E CONÍRATO n" 2361 2024

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024
PROCESSO A0MINISTR AfIVO 1.11112024 - Bdrra do Corda/MA.

OBJETO: Contrâtação de pessoa (s) juíídica (s) parâ aquisição de

têneros alimentícior, parâ atendimento dã demanda da Secretaria
de Sâúde do Municipio de 8arÉ do cordalMA. PREGÃO EIFrRÔNICO
34/2024, Contrâtadoi R.M.S. DISTRIEUIDORA LTDA, inscrito no
CNP.J n' 52.676.825/0001-24. Contratante: secretâria l\4unicipal
de Saúde, CNPJr 09.200.150/0001-13 e tundo Municipal de 5aúde
CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valoí: RS 217.050,00 (duzentos e
dezessete mil e cinquenta reais). A dotação orçamentária será:
10.301.1017.2078.0000- Êlemento de oespesa: 3.3.90.39. Projeto
Atividader 2078. Fonte de recursos; Recursos Ordinários. A dotação
orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de oespesa:
3.3.90.39. Projeto Atividãde;2025. Fonte de recursos: Recursos
Ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, proíogável
por periodos sucessivos. 0ATA: gara do Corda (lVA), 02 de julho de
2024. ASS: JOANYCE CÂRNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal
de Saúde /Baía do Corda - MA.

PREfEIÍURA MUNICIPAI. DE BARRA DO CORDA/MA
EXTRATO DÊ CONÍRAÍO n'211/ 2024

PREGÃO ETETRÔNICO 34/2024
PÀOCESSO ADMINISTRAÍ|VO 1.171 12024 - Barra do Corda/MA.

OB]ETO: Contratação de pessoà (s) juridlce (s) pere aqúisição de
gêneros alimenícios, para ãtêndimênto dâ demanda da Secretariâ
de Educação do Município de Bàrra do Corda/MA. PRIGÃO

ELETRÔNtCO 34/2024, Contratâdo: R.M.S. OISTRIBUtOORA tÍDA,
inscrito no CNPI n'52.676.825/0001-24. Contratante: através da

5ecíêtâria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPI sob o ne 06.769.798/0001-17 e Fundo lúunicipâl

dê Educação CNPJ Ns 18.172.388/0001-73. Valor: RS 3.000,00 (três

mil reais). A dotâção orçamentária serái 12.361.1012.2030.0000-

Elemento de Despesa:3.3.90.39. Projeto Atividadei 2030. Éonte de

recursos: Rêcursos OÍdinários. Vigência: será até 31 de dezembro

de 2024, prorro8ável por peíodos sucessivos. DATAr Serra do Corde

(MA), 02 de iulho de 2024. ASS: Raimundo de Assis Mendes. CARG:

Secretário lnterino de Educaçâo /Barra do Corda - MA.

PREfEITURA MUNICIPAI, OE BARRA DO COROA/MA
EXTRATO DE

PREGÃO

PRoCESSO ADMINISÍR^Íl\lo L.177 /2024 - Barra do corda/MA.
oBJÊTOr Contrâtação de pessoa (s) jurídica (s) pam aquisição de
gêneros alimentícios, paG atendimento da demanda da Secretarias
d€ Assistência Social, do Municipio de Barra do Cordâ/MA, PREGÃO

ETETRÔN|CO 34/2024, Contratadoi COMERCTAL OO POVO tTDÀ
inscrito no CNP.I n' 32.644.636/0001-62. contEtante: secretariã
Municipal de Assistência social, CNPJ N.! 06.769.798/0001-17 e

tundo Municipal de Assistência Soclal, CNP.I N'20.021.'14110001-
87. Valor: RS 67.295,00 (sessenta e sete mil, duzentos e novênta e
cinco reais). A dotaçâo orçamentária será: 08.244.1005.2021.000G
Elemento de Despesai 3.3.90.39. Projeto Atvidade: 2021. A dotação
orçamentáriâ será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesai
3.3.90.39. Projeto Atividade:2105. Fonte de recursos: Recursos

Ordinários. ViBência: será até 3L de derembro de 2024, proroBável
por periodos sucessivos. 0AÍA: Bârra do Corda (MA),03 de julho de

2024. AsSr ANToNIA iúARIA PEREIRA 0A COSTA. CARG] secretáriá
Munacipal de Assistênciâ sociâl /Barra do Corda - MA.

CONÍRATO n'239/ 2024
ELETRÔNICO 34/2024

9 OE JULHO DE 2O24 | JOnNAL 
'EOUENO

c

PRETEIÍURA MUNICIPAT OE EARRA OO CORDA/MA
ErttrÀÍo oE coNTRÂÍo n" 72al 2024

PREGÃO €LETRÔNrCO 3412024
PROCTSSO ADMINISTRÂTIVO l.\77 12024 - Batd do Corda/MA.

OBJEÍO: Contratâção de pessoa (s) juíÍdica (s) para aquisição de
gêneros âlimenticios, para atendimênto da demanda da Secretarias
de Assirtência Social, do Munlcípio de Ba.ra do Corda/MA, PREGÃO

EtEÍRÔNtco 3412024, conrratadoi.J. BATISTA DE SANÍANA, inscrito
ho CNPJ h' 18.651.183/0001-70. Contrâtânter secretâriâ Municipal
de Assistência social, CNPI N.e 06.769.798/0001-17 e Fuôdo
Municipãl de Assistência Social, CNPJ N' 20.021,441/0001-87.
Valor: RS 42.070,00 (quarenta e dois mil e setenta reais), A dotação
orçamentária serái 08.244.1005.202f .0000- Elemento de Despesa:
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotáção orçahentáriâ será:

08.244.1018.2105.0000- Elemento de oespesa: 3.3.90.39. Projeto
Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência:
rerá âté l1 de de2embro de 2024, prorrogável por períodos
sucessivos. DATA| Earra do Corda (MA), 02 de julho de 2024. AS5:
ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: secretária Municipâl de
Assirtênciâ social /Bãrra do Corda - MA.

PR€FEIÍURA MUNICIPÂT DE BARRA OO COROA/MÀ
trIRAÍO OÊ CoNTRAÍO 

^'l29l 
2024

PREGÂO tLETRÔNrCO 3412024
PROCESSO ADMINISTR 

^ÍlUO 
7.17712024 - BarE do CoÍda/MA.

OBJEÍo: ContrâtaÇão de pessoa (s) jurídicâ {s) pára áquisição de
gêneros alimenticios, paía atendimento da demanda da Secretarià
de Saúde do lvlunicipio de Barra doCorda/MA. PREGÃo ELEÍRÔNlco
34/2024, Contratado: J. BATISTA D€ SANTANA, inscrito no CNPJ n'
18,651.183/0001-70. Contrâtante: secretariâ Municipal de Sâúdê,
CNPJ:09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ:

10.452.044/0001-06. Valoí: RS 200.050,00 (durentos mil e cinquenta
reais). A dotâção orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000-
Elemento dê Delpesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. fonte

'ecuBos; Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será:
Elemento dê oespesa: 3.3.90.39. Projeto

2025. Fonte de re.u.sos: Recursos Ordinários Vigênciã:

será até 31 de dezembro de 2024, protro8ável por períodos
sucessivos. DATA: 8arÊ do Corda (MA),02 de julho de 2024. ASS:

JOANYCE CARNÉlRO 50UZA. CARG: SecÍetária Múnicipal de Saúde /
Bara do Corda -MA.

PRIFEITURA MUNICIPAT OE BARRA DO COROA/MA
EXTRAÍO DE CONTRATO n'230/ 2024

PREGÀO ELEÍRÔNICO 34l2024
PROCESSO ADMINISÍRAÍ|VO 1.117 /2024 - BaÍa do Corda/MA.

OBJEÍO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de
gêneros âlimenícios, paíâ atendamento da demanda da Secretariâ
de Educâçâo do Município dê Barra do Cordâ/lüA. PREGÂO

EtEÍRÔNlco 3412024, contratado: l. SATISTA DE SANTANA, inscrito
no CNP, n' 18.651.183/0001-70. Contratantei através da secretaria
Municipal de Educaçâo, pessoa iurídica de direito público, inscrita
no CNPI sob o ne 06.759.798/0001-17 € Fundo Municipal de
Educação CNPJ Ne 18.172.388/0001-73. ValoÍ: RS 10.740,00 (dez

mil, §etecentos e quarenta íeais). A dotação orçamentária será:
12.361.1012.2030.0000- Elemento de oespesar 3.3.90.39. Projeto
Atividade:2030. tonte de recursosr Recursos Ordinários. Vigênciâ:
se.á até 31 de de.embío de 2024, ptoiogável por períodos
sucessivos. DATA: garra do Corda (MA), 02 de julho de 2024. Ass:
Raimundo de Àssis lúêndes. CARG: Secretário lnterino de Educâção

/BaÍa do Cordã - MA.

PREFEITURA MUNICIPAI, OÊ gARRA DO COROA/MA
ExTRAÍo DE CONTRAÍO 

^'2121 
2024

PREGÃO TLEÍRÔNICO 34l2024
PROCESSO ADi/llNlsÍRAÍlVO 1.17712024 - 8arÍa do Cordâ/MA.

OBJETO: ContÉtação de pessoa (s) juridicâ (s) pâra âquisição de
parâ atendimento da demanda da Secretarias
do Município dê gêrG do Corda/MA, PREGÁO

'ros alimendcios,
Sociâ1,

3412024, contratâdo: E.Ê SÁ rUNloR, inscdto no
CNil n' 44.977512/0001"88. Contratante: secretâria Municipal
de Assistênciâ social, cNPl N.e 06.769.798/0001-17 e tundo
Municipal de Assisiênciâ Social, CNP, N' 20.021.441/0001-87.
Valor: RS 27.453,00 (vinte e sete mil, quatrocentos ê cinquênta e

três reai5). A doteção orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-
Elemento de Despesa; 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação
orçamentáraa será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de oespesâ:

3.3.90.39. Projeto Atividade:2105. Fonte de recu6os: Recu6o!
oídinários. Vigênciar será até 31 de de.embro de 2024, proroSável
por pêriodos sucessivos. DATA: Barrâ do Corda (MA), 02 de julho de

2024. ASS: ANÍONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CÂR6: reçíetáíià
Municipal de Assistênciâ sociâl /BârE do Corda - MA.

PRETEITURÂ MUNICIPAI, DÉ BARRA OO COROA/MA
ETTRATO Dt CONTRATO n'2331 2024

PREGÃO ETETRÔNICO 3412024

PROCTSSO AoMlNlsTR AÍlVo 7.177 12024 - Bara do Cordâ/MA.
OBJETOT Contratação de pessoa (s) jurídica (5) para aquisição

de gêneros alimentícios, pâE àtendimento da demanda da

Secretaria de Saúde do lúunicipio de BarE do corda/MA. PREGÃO

ELETRÔNtco 3412024, contratado: É.F. sÁ ,uNloR, inscrito no
CNPJ n' 44.977512/0001'88. Contratante: 5ec.etâria Municipãl
de Saúde, CNP.I:09.200.150/0001-13 e Fundo Múnicipal dê Saúde

CNPI: 10.452.044/0001'06. Valor: RS 170.622,00 {cento e setenta
mil e seiscentos e vinte e dois reais). A dotação orçamentárià será:

10.301.1017.2078.0000- Elemento de oespêsa: 3.3.90.39. Projeto
Atividadê: 2078. Fonte de recu6os: Recursos Oídinárlos. A dotãção
oÍçamentáíia serár 10.301.1010.2025.0000- Elemento dê oespesa:

3.3.90.39. Projeto Atividade:2025. Fonte d€ recuEos: Recursos

ordinários Vigência: será até 31 de derembro de 2024, prorrogável
por peííodos sucessivos. 0ÂTAi Barra do corda (MA), 02 de iulho de

2024. AS5:.,OANYCE CARNEIRO SOUZÂ. CARGi Secretária Municipal
de saúde /gara do Corda - MA.

PREFEITURA MUNICIPAI- DT BARRA DO COROA/MA
EXTRATO DE CONTRATO n'241/ 2074

PRrGÃO tLEÍRÔNrCO 34/2024
PROCESSO ADMINISIRAÍIVO 1.17712024 - Báía do Corda/MA.

OBJEÍO: Contratação de pessoa {s) jurídicâ (s) para aquisição dê

BêneÍos alimentícios, para atendimento da demanda dã Secreteria
de Educação do Município de garra do Corda/MA. PREGÃO

ELEÍRÔN|CO 3412024, Contêtado: COMERCTAI OO POVO LTDA,

inscrito no CNP.I n'32.644.536/0001-62. Contratante: atcvés da

secretaÍia Municipal de Educação, pessoajurídica de direito público,
ins.rita no CNP.J sob o nr 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de

Educação CNPJ Ne 18.172.388/0001-73. Valor: RS 87.550,00 (oitenta

e sete mil, quinhentos e cinquenta reais). A dotação orçamentáíia
será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesâ: 3.3.90.39.
Projeto Atividader 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários.
Vigênciâ: será àté 31 de derembro de 2024, prorroSável porperiodos

sucessivo5. DATA: BarE do Corda (MA),03 de julho de 2024. ASS:

Raimundo de Assis Mendes. CARG: Secretário lnterino de Educação

/Barrã do cordâ - MA.

PREIEIÍURA MUNICIPAT OT EARRA DO CORDA/MA
EXTRAÍO DE CONÍRATO n'242/ 2024

PREGÃO ELETRÔNrCO 3412024
PROCES§O ADMINIÍRÂTIVO !.17712024 - gaÍta do Corda/MA.

OBIEÍO: Contíatação de pessoa (s) jurídica (s) paía aquisição de
gêíeros alimenícios, para atendimento dâ demanda da Secretarias
de Assistência Social, do Município de Bârra do Coída/MA, PREGÃO

ELEÍRÔN|CO 34/2024, Contrãtâdo: NATUEA EMPREENOTMENTOS

E CONSUI.TORIA LÍDA, inscrito no CNPI n' 18.212.584/0001-24.
ContÉtante: secretaria lúunicipâl de Assistência social, CNPJ N.e

06.769.798/0001-17 e tundo Municipal deAssistência Social, CNP., N'
20.021.441/0m1-E7.Valor: RS 40.136,00 (quarenta mil, centoetrinta
e seir reais). A dotação orçamentária será:08.244.1005.2021.0000-
Elemento de Despesa: 3.3,90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação
orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Derpesa:
3.3.90.39. Projeto atividâde:2105. Fonte de rêcursos: Recursos

OrdináÍios. ViEência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável
por períodos sucessivos. DAÍA: Barra do Corda (MA), 03 de julho de
2024. A§S: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSÍA. CARG: secretária
Municipal de Assastência social /Ba.ra do Cordô - MA.

PREFEITURA MUNICIPAT DE EARRA DO CORDA/MA
ETTRATO DE CONTRATO n'243/ 2024

PRE6ÃO ELEÍRÔNrCO 34l2024
PROCESSo ADMINISÍRÂÍlvO 1.111 12024 - gdna do Corda/MA.

OBJETO: ContEtação de pessoa (5) juridica (sl para aquisiÉo de

Eêneros alimenícios, para atendimento da demanda da Secretaria
de Sâúde do Município de Bãrra doCorda/MA. PREGÃO ELETRÔNlco
34/2024, Contrâtado: NAÍUBA EMPREEN0iMENTOS E CONSULTORIA
LÍDA, ins.rito no CNPI n' 18.212.584/0001-24. ContEtante:
secretaria lúunicipâl de Saúde. CNP.I:09.200.150/0001-13 e tundo
Municipâl de Saúde CNPJ: 10.4S2.044/0001-06. Valor RS 103.878,00
(cento e três mil, oitocentos e setenta ê oito Íeais).. A dotação
orçamentáÍia serár 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesâ:

3.3.90.39. Projeto Atividêde:2078. Fonte de recursos: RecuBos
Ordinários. A dotação orçâmentária será: 10.301.1010.2025.0000
Elemento de Despesa:3.3.90.39. Proieto Atividade: 2025. tonte de

Íecu.sos: Recursos Ordináíios Vi8ência: será até 31 de derembro de

2024, prorrogável poí peÍíodos sucessivos. 0AÍA:8ãra do Cordà
(MA), 03 de julho de 2024. ASS: iOÀNYCE CARNEIRO SOUZA. cARG:

seíetária Municipal de Saúde /Barra do CoÍda - MA.

PREFEITURA MUNICIPAT OE BARRA DO CORDA/MA
EXTRATO DE CONÍRATO n" 2441 2024

PREGÁO ErEÍRÔNrCO 34/2024
PROCESSO ADMINISTRAÍt\O 7.77712024 - Aarra do Corda/MA.

oBJEÍO: Contratação de p€ssoa (s) jurÍdica (s) para aquisição de
gêneÍos alimentícios, para atendimento da demanda da Secretaria
de Educação do Município de garra do Corda/lúA. PREGÃO

ÊtETRÔNICO 34 I 2024, COfrIGIA,O I NATUBA EMPREENDIMENÍOS

E CONSULTORIA LÍDA, insrrito no CNPJ n'18.212.584/0001-24.
contratanter através da 5ecretaria Municlpal de Educação, pessoa
juridica de direito público, inscrita no cNPl sobo ne06.769.798/0001-
17 ê Fundo Municipal de Educâção CNPJ Np 18.172.388/0001-
73. vàlor: RS 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). À dotação
orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento dê Despesâ:

3.3.90.39. Projeto Atividade:2030. Fonte de re(ursos: Rêcursos

Ordinários. Vieência: seÍá ãté 31 de dezembío de 2024, prorrogável
por periodos súcessivos. 0ATA: Earrâ do Corda {lvlA), 03 de julho de

2024 ÂSS: Ráimundo de Assis Mendes. CARG: Secretário lnterino de

Educação /8arra do Co.da - MA.

CNP.I n' 32.644.536/0001-62. ContÊtânte: secretariâ Municipal
de Saúde, CNPJ:09.200.150/0001-13 ê Fundo Municipal de Saúde
CNPJr 10.452.044/0001{6. Valor: RS 217.050,00 (dureôtos e
dezessete mil e cinquenta reais). A dotação orçamentária será:
10.301.1017.2078.000G Elemento de Despesar 3.3.90.39. Projeto
Atividâde:2078. tonte de recursosi Recu6os Ordináíios. A dotaçào
orçamentáÍia serár 10.301.1010.2025.0000- Elemento de 0espesa:
3.3.90.39. Projeto Atividader 2025. Fonte de.ecursos: Rêcursos
Ordinários Vigência: será até 31 de derembro de 2024, proÍrogável
por períodos sucessivos. 0ATA: Bêrra do Cordâ (MA), 03 de julho de
2024. ASS: IOANYCE CARNÊlRO SOUZA. CARG: Sêcretária lúunicipal
de Saúde /Baía do corda - MA.

2024
PREIEIÍURA MUNICIPAI. DT

EXTRATO DE CONTRAÍO n'
PREGÃO ELEÍRÔNICO

8i
-

OBIETO: de G)pessoa ls)
demanda dadapãra

COMERCIAL3412024, rÍ04,POVO noinscrito

PROCÊ55O AOM IN ISTRATIVO
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Contrato no 228/2A24
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Úiti ma atua li zacão O9,/O7,/2Q 24

Local; Barra do Corcla/MA órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 131 - Secretaria MunicipaL de Assistência Social

Tipor Contrato (termo iniciat) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1.177/2024 Categoria do Processo: Compras

DatadedivulgaçãonoPNCP:09/O7/2024 Datadeassinatura:O2/O7/2024 Vlgência: deO2/O7/2024a31/12/2024

ld contrato PNCP: 06769798000117-2-OOOO79/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

ld contratação PNCP: O6769798OO0117-1-OOO134/2024

Objeto:

ContraLlção de pessoa (s) juridica (s) para aquisição de gôneros alimenticios, para atendimento das demandas da Secretarias de Assistência

Socia[, Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde do Município de Barra do Corda/MA

VALOR CONTRATADO

RS 42,O70,O0

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: J, BATISTA DE SANTANA CNPJ/CPF: 18.651.183,/0001-70 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo Baixar

coN-t'RATo 22.8-20?-4 09/07/?.o24 Contrato *

Exibir l.l de i itens

( Voltar

ü ::l.i I I :; r' itSri :rtíi{.',tm.r. ií.í,,. ;.i çr1 1ç-.rtri3 r;;r; l),

J l:-.i],:', . 'ar('iOÍ-r:

ilrr;rrili':el;:i-,oi rr"14.llili-,'2i aÍ:rôrt1i!'.lacioniii.r.ieCr:lir..r1.;:côesFubi.!c.::,(r-r\:i::-,ríj,j,,ilt,,,

(irrr;(-ii,t,(íta')-:itiil(iÍllr,jl-,1)"1ilíriiiiÍitr,rii,rí.lr,t,li)Air-..1(.ii.,I;irílili-rí|,'{i,iii-'li,.lr:.:

i: lti,irdo r"rcic (-r-,rr,r'ic íi,::,tr:t ria iií)(ií: i'li{cioíiat cl(} Cüíli!':ri.-.Çcr:s f}'-ri;iic:is. unr tli,,:q,-),.i'-'
(lÊi,i:t.a.:raàtiiri_rC(.\irilr..irltilrli!i:i.r:CitaS*.rtr5.r1gçi<irrSi'rCLie_'Creii,iti'1C.764 r1,.,!lri;rariC:;f,:.,r.j:.li;.ri

() (loli()r1\,,:ri!iliiírr1l() (Ji)s5i] vr,Y:i;;.rrt do Pcrrtal e Lll11 c)$f()iÇü (]:]rUt-lf1tí,. ciç: ç611-<i1't;ç;í1ç. :),: .-i,t.',

Í-Õncilpaiao rlirerla [r,q;:i. hor,"r,:t,rr;;c]c pelos rtrr]ir:acc;i .: (:ornpor í-r iliui,!ico c,:Ítriti.l

A .rciec.{uaÇão, tideciqni;lacie e cor retuclc ies iníormações ç: dos arQuir'os rc'lativos es

c,':ntr.:1acões disponibiiieac{a,c no PNCP por Íorça da [..ei rr' 14,13;1.12021 são cle estlta
reÉponsêililiaêde dr:s órgácr e ofl l-idilr1r,s contr;rtaLlteÍr.




